
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO PADRE JOÃO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL

REQUERIMENTO Nº           DE 2026
(Dep. Padre João PT-MG) 

Requer  realização  de  Audiência  Pública
para debate acerca da conscientização  e
do  tratamento  das  hepatites  virais  e  em
celebração ao Julho Amarelo.

Exma. Sra. Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no Art. 58, § 2º, II, da Constituição da

República,  e  nos  Arts.  24,  III,  e  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  a  realização,  por  esta  Comissão,  de  Audiência  Pública  para  debate

acerca da conscientização e do tratamento das hepatites virais e em celebração ao

Julho Amarelo.

 As  hepatites  virais  configuram  uma  das  mais  relevantes  causas  de

morbidade e mortalidade evitáveis no Brasil e no mundo, com impacto expressivo

sobre os sistemas de saúde, notadamente o Sistema Único de Saúde (SUS). Trata-

se de agravo de distribuição universal, que atinge diferentes perfis populacionais e

cuja evolução clínica silenciosa contribui para o diagnóstico tardio, favorecendo o

surgimento de complicações graves, como cirrose hepática e câncer de fígado.

No Brasil, as hepatites virais mais prevalentes são causadas pelos vírus A, B

e C, sendo a hepatite D particularmente concentrada na Região Norte. As infecções

pelos vírus B e C frequentemente evoluem para formas crônicas e permanecem por
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longos períodos sem diagnóstico, o que reforça a necessidade de ações contínuas e

estruturadas de vigilância, prevenção e cuidado integral.

Embora  o  País  tenha  avançado  de  forma  significativa  na  ampliação  da

vacinação, no acesso ao diagnóstico e na oferta de tratamento pelo SUS, os dados

epidemiológicos mais recentes indicam que persistem desafios relevantes para a

identificação  precoce  dos  casos,  a  ampliação  da  cobertura  assistencial  e  a

consolidação das metas de eliminação das hepatites virais como problema de saúde

pública, conforme preconizado pela Organização Mundial da Saúde.

Diante desse cenário,  a Audiência Pública ora proposta pretende constituir

espaço qualificado de diálogo institucional, com a participação de gestores públicos,

especialistas, representantes de organismos internacionais, da sociedade civil e da

comunidade científica, de modo a avaliar as políticas públicas em curso, identificar

desafios  e  fortalecer  o  compromisso do  Estado  brasileiro  com a eliminação das

hepatites virais.

Diante do exposto, demonstrada a necessidade da realização da requerida

Audiência Pública, requeiro, ainda, sejam convidados e convidadas a comparecer na

Sessão de Audiência Pública:

 Exmo. Sr. Alexandre Rocha Santos Padilha, Ministro de Estado da

Saúde; 

 Exmo. Sr. Leleco Pimentel, Deputado Estadual por Minas Gerais;

 Sr.  Dráurio  Barreira  Cravo  Neto,  diretor  do  Departamento  de

HIV/Aids, Tuberculose, Hepatites Virais e Infecções Sexualmente

Transmissíveis (Dathi) do Ministério da Saúde;

 Sr.  Miguel  Aragon,  Assessor  de  Doenças  Transmissíveis  e  em

Eliminação na Organização Pan Americana de Saúde (OPAS);
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 Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Saúde

(Conass)  e/ou  Conselho  Nacional  de  Secretarias  Municipais  de

Saúde (Conasems);

 Representante  do  Movimento  Brasileiro  de  Luta  Contra  as

Hepatites Virais (MBVH);

 Representante da sociedade médica.

JUSTIFICAÇÃO

As hepatites virais permanecem como importante desafio à saúde pública,

responsáveis por elevado número de casos de doença hepática avançada, óbitos

evitáveis e impacto significativo sobre os serviços de saúde. Apesar dos progressos

observados  nas  últimas  décadas,  especialmente  no  campo da  imunização  e  do

tratamento,  o  enfrentamento  desse  agravo  exige  estratégias  integradas,

sustentáveis e alinhadas às metas nacionais e internacionais de eliminação.

A  realização  da  presente  Audiência  Pública  contribuirá  para  ampliar  a

visibilidade do tema, fortalecer o controle social e promover o alinhamento entre as

diferentes  esferas  de  governo,  a  sociedade  civil  organizada  e  a  comunidade

científica, reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a promoção do

direito  humano  à  saúde,  a  prevenção  de  doenças  e  a  defesa  da  dignidade  da

população brasileira.

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos e das nobres Pares

para a aprovação do presente Requerimento.

Sala das Comissões,      de abril de 2026.

PADRE JOÃO
Deputado Federal PT/MG
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